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RESOLUÇÃO/FUNDAÇÃO VIVA/CONSELHO DELIBERATIVO/Nº 301/2023

Brasília, 29 de setembro de 2023

Aprova a alteração dos Grupos de Trabalho do 
Conselho Deliberativo e prorroga a formação do 
Comitê de Ética e Conduta da Fundação Viva de 
Previdência.

O Conselho Deliberativo da Fundação Viva de Previdência em sua 53.ª Reunião 
Ordinária, realizada no dia 27 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições previstas no 
artigo 24 do Estatuto da Viva Previdência, aprovado pela Portaria PREVIC Nº 981/2019, 
publicada no D.O.U em 19 de novembro de 2019, com fundamento nos artigos 10, inciso X 
e 20, § 8º, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo,

CONSIDERANDO:

 As regras dispostas no artigo 23 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo;

 A Resolução/Fundação Viva/ Conselho Deliberativo/Nº 160/2020;

 A Resolução/Fundação Viva/ Conselho Deliberativo/Nº 210/2021; 

 O disposto nos artigos 2º e 7º do Regimento do Comitê de Ética;

 A Resolução/Fundação Viva/Conselho Deliberativo/Nº 260/2022, que registra a nova 
formação do Comitê de Ética e Conduta da Fundação Viva de Previdência; 

 Que os grupos de trabalho realizam estudos de temas que possam contribuir com os 
debates do pleno;

 A necessidade de reorganização dos grupos de trabalho, face a alternância do 
mandato no Conselho Deliberativo;

 As boas práticas de governança corporativa; e

 O debate mantido e a deliberação do pleno sobre a matéria.

RESOLVE:

1. Aprovar a alteração do Grupo de Trabalho de Cancelados e Inadimplentes com os 
seguintes membros:

 Charles Everson da Nobrega         
 Márcio Freitas de Paiva                  
 Deise Lúcia Nascimento                 
 Alba Cristina Nogueira Lopes         
 Sibele M. de Souza Monteiro

Membro efetivo
Membro efetivo
Membro efetivo
Membro efetivo
Membro suplente

2. Aprovar a alteração do Grupo de Trabalho de Recursos Humanos com os seguintes 
membros:

 Ana Maria Morais da Silva
 Valderi do Nascimento Pereira
 Sibele M. de Souza Monteiro

Membro efetivo
Membro efetivo
Membro efetivo
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 Maria Helena Claudino 
 Cleberton Santos da Cruz

Membro efetivo
Membro suplente

3. Revogar os itens 3 e 5 da Resolução/Fundação Viva/Conselho Deliberativo/Nº 
210/2021; 

4. Prorrogar os efeitos da Resolução/Fundação Viva/Conselho Deliberativo/Nº 
260/2022, até que conclua o processo eleição para nova formação do Comitê de 
Ética e Conduta da Fundação Viva de Previdência.

5. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

             
              VALMIR BRAZ DE SOUZA

Presidente do Conselho Deliberativo
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